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EMENTA: Dispõe sobre a manutenção do Auto de Infração, lavrado por infringência ao Art. 
67, da Lei Federal 5.194/66 – Pessoa Física ou Jurídica exercendo atividade de Engenharia e/ou 
Agronomia com anuidade atrasada. 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do CREA-PA, apreciando o assunto de que trata o processo 
relacionado, no caso, infração ao Art. 67, da Lei Federal 5.194/66 – Pessoa Física ou Jurídica 
exercendo atividade de Engenharia e/ou Agronomia com anuidade atrasada. Considerando o que 
dispõe o Artigo 2º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando o que dispõe 
o artigo 5º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando o que dispõe Artigo 
3º e 6º, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando o que dispõe o 
Parágrafo Único do artigo 7º, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando o 
que dispõe o Parágrafo Primeiro do artigo 8º, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. 
Considerando o que dispõe o artigo 67, da Lei 5.194, de 24 dezembro 1966. Considerando o que 
dispõe o artigo 66, da Lei 5.194, de 24 dezembro 1966. Considerando o que dispõe o artigo 17 e 
20, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando o que dispõe o Parágrafo 
Primeiro do artigo 11, da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando que a 
penalidade deve está em conformidade com o que dispõe a alínea "a" do artigo 73, da Lei 5.194, 
de 24 dezembro 1966. Considerando que no Auto de Infração a irregularidade foi enquadrada 
no artigo 67, da Lei Federal 5.194, de 24 dezembro 1966, tendo sido apresentada as provas de 
que o interessado está exercendo a engenharia estando inadimplente com sua anuidade. 
Considerando que o interessado não apresentou defesa. Considerando que a penalidade por 
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea “c” do artigo 71 da Lei Federal 
5.194/66 – MULTA, e o seu valor estipulado na alínea “a” do artigo 73 da Lei Federal 5.194/66 
- “de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições 
para as quais não haja indicação expressa de penalidade”.  Considerando que o valor da multa 
encontra-se estipulada no Auto de Infração. DECIDIU, por unanimidade, pela manutenção do 
Auto de Infração e notificação, abaixo relacionado, devendo o interessado efetuar o pagamento 
da multa no respectivo valor lavrado. Coordenou a sessão a Eng. Eletric. Ana Zélia de Souza 
Teles. O processo foi relatado pelo Eng. Eletric. Ana Zélia de Souza Teles. Votaram 
favoravelmente os Senhores Conselheiros: Eng. Eletric. Ana Zélia de Souza Teles; Eng. Eletric. 
José Emmanuel de Carvalho Mesquita Jr; Eng. Civ/Seg. Trab. Rui Dinamar Andrade; Eng. 
Eletric. Rodolfo Ramos de Souza. Não houve abstenções e nem votos contrários. 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Belém – PA, 22 de agosto de 2019. 
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Eng. Eletric. Ana Zélia de Souza Teles. 

Coordenadora da CEEE 


